
DSE Convênio n°._ LIC_

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO-MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO - SR(08)

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU - SP, PARA MANUTENÇÃO DO
SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL-SNCR E O
PROCESSAMENTO DOS FORMULÁRIOS DE COLETA PARA
ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO NO SISTEMA NACIONAL DE
CADASTRO RURAL-SNCR/SIR E EMISSÃO DE CERTIFICADO DE
CADASTRO DE IMÓVEL RURAL - CCIR

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
Autarquia Federal criada pelo Decreto - Lei n. ° 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n. °
7.231, de 23 de outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto n° 79.886, de 28 de junho de 1989, a partir
de 31 de março de 1989, data publicação do Decreto Legislativo n° 02/89, com sede no SBN, Edifício
Palácio do Desenvolvimento, 18° andar, Brasília - DF, CNPJ 00.375.972/0001-60, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário-MDA, dotada de personalidade jurídica de direito público,
com autonomia administrativa e financeira, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal e jurisdição
em todo Território Nacional, com sua estrutura regimental aprovada pelo Decreto n° 3.509, de 14 de
julho de 2000, através da Superintendência Regional do INCRA no Estado de São Paulo, instalada à
Rua Dr. Brasílio Machado, 203 - Bairro de Santa Cecília, na capital do Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente INCRA, neste ato representando pelo seu Superintendente, Dr.
RAIMUNDO PIRES SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n° 793.478-0, expedida pela
SSP/SP e do CPF/MF 022.766.778-64, residente e domiciliado à Rua Pinheiros, 974 - Apto. 33-B, no
município de São Paulo - SP, designado pela Portaria INCRA/P/N° 094/2003, de 11 de março de 2003,
e considerando a delegação de competência lhe conferida pelo art. 29, inciso X do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pelo Decreto n° 3.509, de 14 de julho de 2000, do Exmo. Sr. Ministro de Estado
do Desenvolvimento Agrário-MDA, e do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU - SP, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, portadora do CNPJ/MF
46634101/0001-15 , neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ANTONIO MARIO
DE PAULA FERREIRA IELO, portador da Carteira de Identidade RG n° 8.943.783-4,
expedida pela SSP/SP e do CPF/MF 058.804.048-70, residente e domiciliado no município de
BOTUCATU-SP, à Rua Dr. Napoleão Laureano, n° 17, Vila Antartica, doravante denominado
CONVENENTE, resolvem de mútuo acordo firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, em consonância com o Processo INCRA-SP/54190. l`?^ã':...L.L., sujeitando-se à Lei
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8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, no que couber; ao Decreto n° 93.872, 23 de
dezembro de 1.986; à Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2001, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação Técnica, tem por objeto o desenvolvimento de ações para executar as
atividades no âmbito do Sistema de Informações Rurais-SIR, módulo Sistema Nacional de Cadastro
Rural-SNCR/SIR, com o fornecimento de informações e de formulários, emissão de Certificado de
Cadastro de Imóvel Rural-CCIR que estejam na base e digitação de formulários de coleta até 04
(quatro) módulos fiscais do município de localização do imóvel rural, que possibilitem cumprir o
estabelecido no art. 46 da Lei n.° 4.504, de 30 de novembro de 1964, no art. 52 do Decreto n. ° 55.891,
de 31 de março de 1965, e no Parágrafo 2 ° do art. 1 da Lei n. ° 8.022, de 12 abril de 1990, com a
conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das atividades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui parte integrante deste instrumento, a documentação
comprobatória da capacidade jurídica do Prefeito Municipal de Botucatu - SP, qual seja , cópia do
TERMO DE POSSE e de seus documentos pessoais , independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

Respeitada a legislação pertinente , compete:

I - AO INCRA

a) prestar orientação técnica e informações , que detenha por força do exercício de suas atribuições e
competências , nos assuntos relativos às atividades previstas no TERMO;

b) orientar , supervisionar os serviços ora pactuados , cabendo-lhe acompanhar , as atividades de
execução , verificar a exata aplicação do TERMO e avaliar os resultados;

c) fornecer as normas e instruções necessárias para prestação dos serviços;

d) convocar e capacitar, mediante treinamento específico, o elemento indicado para responder pela
Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e os demais funcionários se houver;

e) fornecer Certificado aos participantes que atingirem freqüência e aproveitamento compatíveis para
exercer as funções na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC;

f) fornecer, sem ônus para o Município, todo o material padronizado pelo INCRA, relativo às
atividades a cargo da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC;

g) elaborar a sistemática de funcionamento da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, definida
através de Ordens de Serviço , Normas , Rotinas e Manuais determinados pelo INCRA;
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h) prestar assistência técnica à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, sempre que julgar
necessário, ou quando solicitado pelo responsável da mesma;

i) manter a Unidade Municipal de Cadastramento - UMC a par de toda e qualquer modificação que
venha a ser introduzida em sua sistemática de funcionamento.

j) criar e excluir código de usuários (chave);

k) atribuir senha inicial para código do usuário;

1) Reativar código de usuário com senha inválida;

m) desbloquear a senha de usuário após três tentativas erradas;

n) autorizar/desautorizar acesso para usuários;

o) treinar o servidor da Prefeitura no SNCR/SIR para que sejam de multiplicadores dentro da sua
Região.

II -A PREFEITURA MUNICIPAL

a) adotar todas as medidas necessárias, em sua esfera de atribuições, para a realização dos serviços
pactuados neste TERMO;

b) dirigir e manter, sob sua inteira responsabilidade, pessoal qualificado necessário à execução dos
serviços, assumindo todos os encargos de ordem trabalhista e previdenciária correspondentes;

c) exigir de terceiros , que eventualmente venham a ser contratados para a execução dos serviços, o
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias correspondentes , quando em hipótese
alguma formalizarão vínculo empregatício com o INCRA;

d) prestar informações , fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno desempenho da
fiscalização a cargo do INCRA;

e) refazer os serviços impugnados pela fiscalização do INCRA;

f) criar, instalar e manter em funcionamento a Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, destinada
à realização das atividades necessárias à execução dos objetivos arrolados na Cláusula primeira;

g) ceder local apropriado, localizado na sede do Município, para instalação e funcionamento da
Unidade Municipal de Cadastramento - UMC;

h) designar um funcionário para exercer as funções de Responsável da Unidade Municipal de
Cadastramento - UMC;

i) prover a lotação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC com o número de funcionários
necessários à execução das tarefas;
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j) arcar com as despesas relativas à remuneração e encargos trabalhistas do(s) funcionário (s) lotado(s)
na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC;

k) por à disposição do INCRA, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) funcionário
lotado(s) na Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, arcando com as correspondentes despesas;

1) prestar assistência à Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e zelar pelo seu funcionamento;

m) divulgar a instalação da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC e os serviços por ela
prestado.

n) instruir os usuários sobre a forma de acesso aos recursos, objeto do presente instrumento anexo;

o) manter rígido controle de segurança da (a) senha (s) fornecida (s) pelo INCRA;

p) comunicar tempestivamente ao INCRA, qualquer anormalidade detectada que possa comprometer
o perfeito funcionamento da conexão com o SCNR/SIR, em especial a segurança das informações;

r) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de segurança das informações vigentes no INCRA;

s) efetuar o cadastro de imóveis rurais no Sistema Nacional de Cadastro Rural - Sistema Nacional de
Cadastro Rural - SNCR/SIR e emitir Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR;

t) zelar e fazer uso legal das informações obtidas através do SNCR/SIR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA

Os serviços , objeto do presente TERMO, serão executados obedecendo rigorosamente as normas e
diretrizes especificas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acesso só será permitido a usuários indicados pela prefeitura
Municipal, mediante uso de código e senha especificados para essa finalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados , como executores do presente TERMO,
o representante da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC da PREFEITURA designado por ato
administrativo e o gestor do Sistema de Informações Rurais - SIR Sistema Nacional de Cadastro
Rural-SNCR em São Paulo , como representante da Superintendência Regional do INCRA no Estado de
São Paulo , nos termos da legislação própria e/ou, na falta desta , nos termos constantes deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

Para a manutenção da Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, não haverá transferência de recurso
entre as partes.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS BENS

Conforme o mando do artigo 56 do Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, a Prefeitura Municipal
de Botucatu - SP , é detentora do direito de propriedade dos bens móveis e equipamentos e o INCRA é
detentor do direito de propriedade dos programas/softwares e impressos específicos, remanescentes na
data da conclusão ou extinção deste TERMO, e que, em razão deste, tenham sido adquiridos,
produzidos, transformados ou construídos, respeitando o disposto na legislação pertinente utilizados
pela Unidade Municipal de Cadastramento-UMC.

CLÁUSULA SEXTA - DAS INSTALAÇÕES

Os objetivos previstos no presente TERMO serão atingidos com a criação , instalação e funcionamento
de um setor subordinado ao Município e vinculado tecnicamente ao INCRA, setor este que se
denominará UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO - UMC, ao qual caberá a realização
das atividades mencionadas na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste TERMO é de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário
Oficial da União-D.O.U.

CLÁUSULA OITAVA - DA RENÚNCIA OU RESCISÃO

Este TERMO poderá ser denunciado ou rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa dos convenentes,
ficando estes responsáveis somente pelas obrigações contraídas ao tempo em que participaram
voluntariamente da avença e auferindo, ainda, as vantagens concernentes ao mesmo período, conforme
estabelecido pelo artigo 57 do Decreto n° 93.872/86.

CLÁUSULA NONA - DA SUPERVISÃO

Compete ao INCRA a autoridade normativa, o controle e a fiscalização da execução , bem como
assumi-la ou transferir a responsabilidade sobre a mesma , no caso de paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer , de modo a evitar descontinuidade do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento do presente Termo de Cooperação Técnica, será efetuado pelo gestor do Sistema de
Informações Rurais - SIR Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR em São Paulo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESPONSÁVEL

O INCRA poderá a qualquer momento , solicitar da PREFEITURA a substituição do responsável da
Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, desde que comprovada deficiência ou descumprimento
por parte do mesmo no desempenho de suas funções.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município poderá , a qualquer momento , substituir o responsável da
Unidade Municipal de Cadastramento - UMC, desde que disponha de outro elemento capacitado pelo
INCRA para ocupar a função.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio poderá ser alterado com a concordância das partes, mediante Termo Aditivo,
desde que não altere o objeto ou a meta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇÃO

Em toda e qualquer ação promocional , em função do presente Termo de Cooperação Técnica , deverá
ser obrigatoriamente destacada a participação do INCRA, assim como PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOTUCATU - SP, sendo vedada a utilização pelas partes de nomes , símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACESSO

A Prefeitura Municipal de Botucatu - SP, dará livre acesso aos servidores do Sistema de Controle
Interno do INCRA, a qualquer tempo e lugar , a todos os atos e fatos relacionados , direta ou
indiretamente , com o instrumento pactuado , quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal de São Paulo , com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, não
resolvida administrativamente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

DSE Convénio n

A publicação do presente instrumento será providenciada pelo INCRA, em extrato , no Diário Oficial da
União, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura , para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firmou-se este instrumento em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, a fim de que produza os efeitos
jurídicos e legais, em juízo ou fora dele.

São Paulo, 10 de abril de 2008

Guilherme Cyrino Carvalho
Superintendente R 2-g031- Substituto

PoAaria -1° ^,RAI 17212006
mundo Pi
intende

Antonio Mario de- 'Ferreira lelo
Prefeito Municipal de Botucatu - SP

TESTEMUNHAS

1-

CPF n.°
2° Tabelião de Notas e de
Avonide Qom LUCin, 76 - Centro -

2-

CPF n.°

RECONHEGO p4r eeielharcae a(s)
PAULA FERREIRA iELO{2 94), Dou

8attlcatu SP . 18
Er test euohh

LUIZ FERNANDO-rARTTNS
1 D cureǹ to sef a^or e g ico

A !2TAB E i-1 - ^^" io Nataelat

s.__ -
6até^9 BeasSP

i^é,,,R F.^g-•^^, r. x
M9C Sad Pao

Lui- z fada

Ri 2,75

sul, r^ ,tom p5g09^A^
Av. Dom Lúcio 7c
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N° 95, terça-feira, 20 de traio de ?.00$

D.na dc Ar i iiae ,, ' 804 22006 Sign.,lirica (mcedeutr RAIMUN-
DO PIRES SILVA . CPF o' 017 7 61, 770-64 . (ìmv nome EDIVAL-
DO DOMINGUES V ELINI. CPF a" 01,3 . 6'-6.378-69.

ISICONV " 19 o"01031

E spécie : To,mn Ad itivo A 2 110.008 ao ( oolênIo V ^7000 2008.
N - Processo : 541000015139 110538. Co t entes- ( on •dene
INS1NAC DE COLO701/01:\O F RI -FORMA 1GR:\I(IA.
dado Gesotora : 373066_ Gesróo: 37201- Convenente : FUNDAÇAO
DE ESTUDOS E PESQUISAS AGRICOI.AS E O ORESIAIS,
CNPJ n" 50.70 .711: 00111 -45. O61eto' O presente 10601(1 ADI (IVO
rem por )],leio prnrrngar a vira- trela connanlnl e atualizar o Piano de
Imóalho de, [e e. n caia.. ViÚreia 01 015 2008 a 311'_'008. Data
e ,Assnramra ' 26(142008. Sienatdno. Coneedenre I1AIOII-NDO

PIRES SILVA. CPI n" 012? 71,6.770- 64. Convenente : EDIVAL. DO
DOA1INGCFS VFLINI, C.'PF n' 067 n'h. 378.69-

10501)0V - 19 0; 10081

E.pècle' feriria Aditivo N"'750, 2008 ao Convénio V' 27500.'006
S' Processo. S4) orroo3999_0Oo. 1. Coinruentvr Conudcntr
IN,TNAC. DE CULUNIZA(; A(ï E REFORMA AGRARIA, Uni-
Arde Gestora: 373056, Geetào, 37201, Cotn'cnenic FUNDAÇAO
DE ESTUDOS E PESQUISAS A(ìRICOL.AS E FLORESTAIS.
C\PJ u' 50.786.714.0001-45. Objeto: O prescrito TERMO ADITIVO
tem per objeta prnrrngar o vi nc a contratual e atualizar Plano de
T, hlb &,l, Contraiu V,g u a_: 0105, 2008 a 31 12 00.' Data
l A-.enatara: '004.211118. Sr nalanns. (m-dente : RAIMCNDO
PIRES SILVA. CPF o' 022.7356.770.54. Co,venenle : EDIVALDO
DOMINGI'ES VLLINI. (PF o' 111_626.378-69-

IR ONV - 1305 _'01131

Desuno Terceiro Tennn .4dnnn ali 1'nn °nur CRT SP 1000021115
que cerre si celebra o Instituiu Nacienai de Coluuiz:µìo e Roknma
A r; na - INCRA - Supernnendennu Reg, n,d de São Pzulir CNPJ
0(.375.972 0010.51 e a Fundação de Estudos e Peaquis.u Aaricolns e
1lorestnu - FEPAF - CNPJ 50.706714. a110i-19 - Proc
54190.000988,2005-69 - Objeta: O presente TERMO ADITIVO tem
por ohjetn poorngnr a c,genelo cmllmalal e anrahzar o Piano de
Trabalha deste Cunvenio. Vioívcio. 01 05.2008 a 31,12"008. A,-

- 18 Signotánna: Raurlundo Pires tiilva - Supeno-
tende,rte Regional J. INCRA SP e Edis rido Douaingucs V'ehui - CPF
112,621,378-69 - Diretor-Presidente em Exercita cio Fundnçnn I1,
na F

Décima Nono Tenro Aditivo ao Convi'nìo CRTiSP 15000 2OlT5 que
cnue >, celebra n Imstnuto Nacional de Cnlnnizaeáo e Reforma Agr:ï-
ria - INCRA SP - CNPJ 00 .375.97_ 0010-51 c a Fmrdsçao dc Eatud s
e P -q t- os Agnc las e Flor urs - FEP.AF C NP1 50 . 70(. 14.1001
4 s . Pi o , . 419p 000989 2005 -11. Objeo: Alouu Rem I iu n,

ir no alrr de RS 28110011.00 (Duzentos e Onetr VI,1 Resiv)
c usinem na Nota de Eutprnha 2008NE0000 5 ó PTRES; 02 1106
1 ONTE 01008001111 - ND 3351141-15 - P1: (.'142744 7 1120 A,s,

19.052008 Signauárioa . Raimundo Pires Silva, - Superin-
tendente Regrnnal tio INCRA SP - C'PI ' 022766-778-64 e Edivnldn
Dontingme> Vr lini - Diretor Pi -dente da Futrdaçìa FEP.AF - CPF

1,26 k"8-69

L\I h..'e7 ï1` ,+ DI: 101(.3100 D9í:1It)I'F RAi III I I1. - li'_A

Termo ( nnperoção Teci- que lima n hurrmm de Nacional de
Culouização e Reforma, Agrária - INCRA, atronea da Supnintcu-
dcncin Re2unral do 9;30 Pado - CNPJ 00 37S97-1 0010 - SI e a Pre-
fritur,a Muuicipal de Bonaatu . SP - CNPJ. 46 . 1:34.101 0001-11.
rcg,snado sob CRT: SP -103 (IO1120o8 - Proc 54190)01533 2000-I1 -
Obieto Dcseuvuici0rcutu de irçCe de m.umturç0c do Sistema de

Intormaçõrs Rurais - SIR . [nódulo Sistema Nacional de Cadastro
Ilrual - SNCR . cone o tornecmrenro de informaçoes e fornrulórios.
emissão de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR que
esrejont ria base e dignação de tiarnndários de cole,, de até 04 Cano
no) módulos focais do municipio de localização do imóvel rural que
possihrbrem enmprtr o esrabelec do nn ore . 46, da 1ei o' 4 504, de

1, de 31.03 . 1965 e no1(i,12.1064, no art . 52. do Decreto n' 55 89
lagrato segunda . arr. 1', da I co o'50_'_. de 11.04.19Q0 com a

e mjuooçàn do esforços mar riais e humanas para execução das ati-
vidades . Assinatura' 101114220)10 . Vigerei,' O5 ( cinco ) anos a partir
n data da publicaçlo na DOC - Inicio : 20.05.2008 e I érmino:

71113. Signarinos' Gudhenne ('grato Carvalha CPF
(1515 ]98-1 (I - Superintendente Regional-Substituto do INCRA -

Si' e 4nronio Mario de Parla Ferreiro (elo - CPF 05R . R08.048-70 -
n Municipal de Batocara SP.

Cooperação lécmea que uma o Instituto de Nacional de
"-ç00 e Rorì,rlna Agra,ta IN('SA on oves do 4uperinren

,.- Regional oe Sã . ;'nulo - L-1,PJ 00.375. 972.001 (1- 51 e a I're
\tunreipal de Itannga - SP - CNI',I . 46.634 . 137 0001-h3, re.

rada sob CRI SP 2ú2A0O 20ú8 - Proc . 54190.001 322 11118-69
>I,ro Deseiro :vnnento d e ações de monuteltioo d. Sistema de

Infor-. nações Ruceis - SIR, módulo Sistema Nacional de Cadastro
Moral - SNCR , enm o lerrree . menro de oformoções e for.nnlalins,
emissão de Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - (C IR que

rejam na base e digiroção de toumdãnc .. de colora de ate 04 (que
trol módu los ft cais do municipio de localização do imo 'el ourai que

ssiblliteni cumlm o esrebelecido tio ar, 46, da 1 , 3' 4 504, de
3012.1904. no arr. '2, do Decreto n' 55891, de 31 03"1965 e no
paiSgmte segundo, arr . 1", da Lei n" 8022. de 1'.04 . 1990, corri o
u,njugaçào de esforço, materiais e humanos para execução das ati-
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Diário Oficial da União - seção 3

vidades. Asaiuatoia : 17 04 2008. Vigéncia. 0, ;viuvo ) anos a parla da
data da puhlicnç[n nn DOI: - Inicio: '_11.05 21100 c Termino:
20.05.2 013. Signatários: Guilherme (gemo Carvalho - CPF
1_111.515.190-10 - Superintendente Reginnal-Suhsntuto do INCRA -
SP e Litreu Ad:dbcrno Barbabé - CPF 834,90E 848 - 68 - Prefeito Mu-
nicipal de Itatings - SP.

SUPERINTENDÈVC'IA RI'.GiONAL
DE SERGIPE

1 \11 ',lei (II' ll'B \I tb '..DI lia xb

Sexto Termo Aditivo ao C'onv'énio CV/SE N' 4001)2003 que entre si
aìchram n Insri;uto Nacional de Colonreaç3o e Reforma Agrária -
INCRA e a FUNDAÇÃO DE APOIO .A PESQ1 ISA E EXTENSÃO
DE SF.RCiIPE - FAPESE. CNPJ: 97.500.037;0001-1O - registrada sob
CV SE 4006 2008 - Otrleta: Olacar recursos do orçamento 2005,
hem como prnrrngar a i igéncia do comènio a partir de 1905 até
30.09 2000. Proc: 54370.0004270200)-0I - A.ssinama 16 de mato
do 2008. Siguauiuw: Junge Tadeu Jatobá (areia - Supcrintendenlc
Re_rnm,l Suhsnnno INCRA,SL - Rrcari, 01,, ,ri, Lacerda de Mclo -
Di,etoi Picsideute FAPESE.

SUPERINTENDLNC'IA REGIONAL
DO AMAPÁ

L i R_\TO [II. '0 II110 :\1)11i\O

Primeiro Ienno Aditivo ao Convênio C'V200700002, celebrado entre
o lnsnmro Nacional .e Colonização e Reforma Agrára o o hrsnnuo
de Pesquisas Cientificas e Iecnoló8¢as do Amapá - IEPA. Alte-
raçóen Plane de 1)al alho: C'onrptemrntação do valor do cnaviêrto
cabendo ao INCRA R$ 17'7.090.00 e ao IEISA, RS 12.970.00: Pror-
rngaçio de Vrgència: 18.10.2008, Gereneianwnto Jorge Luiz Sdva
Forrada - $IAPF 01726646 e Terezinho de Jesus Al- Aguiar -
SIAI'E 16„'18. Destmaçào de Bens Remanescentes- Assinomra'
15.(152008. Signatários: Alessandro Tavares Cardoso - C'PF n'
611.096.992.04, .Snpenmm^dente Regional do INCRA AP e Benedito
Viro, Rahela - CPF n' 056.074.772-15, Diretor-Presidente do IEPA.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO MARANHÃO

0X 111)10 Dia 11:00111. 1, 1 .1(1)11, '. , 4úi11-?010':

Nrnrcno de 1mnrnn: 4000 2007. N" Processe: 5423111411117'. ( on-
uat:ntr: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFOR-
'eIA AGRARIA, CNPJ Cnntratodn: 030561 '200019x Cnnirmtado ' J_

I,t_ti;h /ó'.'--0 97

RESILT7eD0 D1i .IL:'LGARIENTO
PA E0itl '5-' 5/211118

A Superintendència Regional do Rio (-urde do Sul. torna
público as empresa vencedora na Licitação correspondente ao Pregão
Registro de Preço 01 _2008, Processo 54220.00055021108.29. Itens:
01-Lona Plástica, cor preta. 8 x 1S0m. 200 micras, peso aproximado
132 kg clr,linit.Ii$ 520.00- Empresa: Luis Carlos \tarton - ME -
C NPJ: 05.607,0390001-95.

MOZAR AKTI' R DIFTRICII
Supr-aniznr.en:'

(SIDEC - 1905 2008) 373072-371-01-1008N6900035

SECRETARIA DA AGRIC ULTURA FAMILIAR

E'çIRAIO) DL (O?TT AIO

o1 Espécie: Contrata 0e de $erv,ço ti, Cnnsidt ria através do Panela
de Cooperaç3o leenica PNUD;PRONAF 11 - BKA061110 - "C an-
solidaçào das Políticas Publicas para o Fortalecimento da Agricultura
Familiar como Eixo de Desenvolvimento Sustentar cl". celebrado ro-
ire a llniào, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio e o Programa das Nações Unidas paro o De,envolvimenm: hï

Objetivo: Contribuir na formulação, aperfeiçoamento monitoramenm.

execução e implementação da política de financiamento coral para a

agricultura familiar, através do Programa Nacional de Fortalecimento

da Agricultura Familim - Pronaf. buscando de founo qualitativa a

anapliaç,o do n(une,o de familiar beurliciairi:u, especialnxute u de

atais baixa renda, era Surbito nociouol e tios "Tercitóriou da Cida-

dania". aniculandu as diversas politicas públicas exiutrutes rio b1D.A

e enfatizando aspecto, rrl'.tciom,dus a gesi)o dm linhos de crédito e

,tia interface com outras politicas do MDA: cl Norte do Connmado

DIONE MARIA DE FRETAS: d) N" de Contrato: 2008001,06: e)

V:olor Total do Contrato' R$ 66000,00 (sessenta e seiss mil reais) (o

desembolso da(s) parcela(s), seroo realizadas de acordo corri a entrega

e aprovação do produtos): f) Vigincio: 15052000 o 14:092009.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
TERRITORIAL

I,, 1 ((rIaiS (De. i (rs1700L(A

SILVA LRIA ObJ r: Prorrogar por n I'(doze) ne-e- u coutai, o) E p Cone t çào de Serviço dr Corria)[ i,i atrases l u Pr yeo
CRT MA 400007 de 1 ie taça de senrç r , de ,vi rd,dec oxiliolo, 1 de C'oopençlo Te,,,,,,, PC] FIRO 11(0 0 009- SDT \1DA e

t t - :.c s funeiouvn ato douto SR, tendo sua tr Zebrado ene[ o Repubhea Fedeanva do Brasil e o Insmiro Erre-
ia t lr rt--nd, i 190608 a 17 , 06 2009 Pnndamenm L,,-,,1

Ln1,—91 11It vtões V,gen t 18062008 a 17106_009. ,antro onn de O )le, çã pari a Agi-tInua, por inteunddio da
D i1o rir l J 05._008. i-<nol la de Il-a-h unento Fentornl: Lv Objetivo: Cousuloria

,c110A - 1" 115 20101 375045-37201 20U0NL9tl00u1

1 \1R aPfi Lit 111(0411 .10119(1

L-1 c o: T' mo Adarvo N' 03011.21108 a C t erro N 0301111'21107. N'.
Prece-soa 04_30(IC10549200702, Cenveosxnrs. Concedeste : INCRA-SL'PE-
RINTRL(iIONAL-SR 12 M.A. I'mdade (irstmo 173040. Gestão' 372111.
Conccuente : PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - M.ARA-
NFIA0, CAPi o' 0(, 021,174 08101-17. Excaimr PREFEITURA MIJtiICI-
PAL DE LAGO VERDE - MARANHAO, CNPJ o' 060_2 i. 1740001-1-.
Objenr Este Teinm ADITIV II ao Cunvennl (RUMA 371110(1007 rem por
objetivos pio roer, o pino de vigência do ,[.elida rn,emo. odequ:n o

Cronomama de Desembolso para liberação de recursos `lanceiros; incluir
ei.rursujss qae nbnga a Convenente aplicar no incitado financeiro recursos
rrecehidose paralisados:e abrigararealizar Pie )opaio aquisição' con0ataçào
de itens e ser opor Vigènen 1205/20(14 o 1082(1)8 Doto de Assurannn:
1205 2)03. Sianazámo: Concedeste : BENEDI IO FERREIRO PIRES
11RCF IRO. CI'F n"012.121983-04,Convenento FRA\CISCOCOQI.:1-
NIIV FERREIRA DA SILVA, CPF,P 015.2l6.403-34. Executor: FRAN-
CISCO C'OQ1'INI O FERREIRA DA SINA(1'F n" iS 10 403-34.

ISICrIi\\' " 19 05'0081

SUPERiNTENDLNCIA REGIONAL
DO RIO GRANDE DO SUL

[ \l I 5 DE 11a 417 hIH 111 )

L f ic: 7 r Adito c V Ob l )O 21100 Co aio N 03 003005, N"
P 'esn 4 0001851 0111)3. C'amemntes (on d ore : INCRA
LPLRINTL\DENCIA REGIONAL'SR-11 RS Cardado Ocul ra

3730—. 6e too 37201. C nvoaente : INSTITUTO TECNICO DE ( A
PACITAÇAO PESQUISA REFOR AGRARIA. CNPJ e'
110.763.11(16 11110 1-111. ([lauto' Alotar rcn,rsos dn e\ercram de 21103, a fite
de doar n t uidndc es ações de educação do prouea. 4' etapa ia curso
,,,,anal de nn elmedin - a,mra 11 - ,torra- Credito 1 irçsmentario. PTRES
11105, Fonte Recurso: 0176370002, ND: 335041, Nora Eurperho:
II0)\'L91100(2. Dora A i,r.r a ^ 100;3. 5 go t nos (nov.

duuc 31OLAR ARTUR DIETRWIl. PI -19,, . s70 2u0 -7 s.
nrnnc IVORI .Ai,ISTINIIO DE }IOR ALO iPC i 0 503.590.4_20-00_

1SICONV - 19,50 2008)

Nacional poro emtn'rbuir para a organização e tnrraleemrenro urs-

emciorral dos atores soeinrs Iscais no gestão partretpanva do de-

senvolsunento smstenr)vel dos terrrrnnns minis, opainrido no processo

de gestão e tutegração de polmeas pnbhens; ci Local de 1lobolho:

Estado de (imãs: d ) Nome dn Consuhnrr: Adrlsnn Cabral Lmra: e) N`

do C'ont'ato: 108167: t) Valor Tmsi dn Conuatn: R$ 40.000.00: g)

Forma de pagsmenur n desembolso das parcelas vera realizado de

acordo com a entrega e oprovsção dos produm>: h) Vigenera: de

28.014'_'108 o 2711420(19.

a) Espécie: Contratação de Serviço de C'nnsultoim oravés do Projeto
de Cooperação Técnica - PCTHRA ISCA 07 009- SDI \1D:\, ce-
lebrado entre a República Federativa do Brasil e o Instituto Inte-
ramericano de Cooperaç3o para a Agricultura, por intermédio da
Secretmia de Desenvolvimento Territorial: h) Objetivo Consultoria
Nacional para contribuir para a organização e fortalecimento ins-
timcieual dos atores sociais locou na gestão p,uucipativa do de-
senvolvi rr it ot rt v l d s teto - i0s rural 1 laudu no Pl
de ,c ,t:1, e mtegraçào de poineas pú licas. cl Local de Trabalho.
Estudo do Ceara;: d) Nome da Cuuaalrora Olímpio Ferreira de Uuei-
ruga Neto: e) N' de Conotou,: 10811,9. D Valor Total do Contrato: RS
48.000,00. g) Founa de pagam ento o desembala, das pa -lo eri
reahzudo de acordo com a enuYga e aprovação dos produtos, h)
V'igéncia, de _22.04_2008 n 2104 200q.

al Espécie' Conte t ç)o de Son*Iço í- Ç n rdr no novos i Projeto
de ( ope oçãn rec rica PC 7 BR 1:IICA 07 , 009 - SDTOMOA ce
lebrodo entre a República Federama do Brasil e ) Insnruto Inte-
ranr ncano de Cooperação para a Agnenh era. por mtermedio da
Secretaria de Desenvolvimento Tcrritnnal: h) Objetiva: (. nsulteris
Nacional para contribuir para a organizaçáo e ionalecmrnto ,ns-
mncnnttal das atores sociais locais na gestão parttc,pauva dn de-
senvolrinrento sustentável dos tememos rtrrais apoiando nn processo
de gestão e integração de politicas públicas: ei Local de Trabalho:
Estado do Rio Grande do Norte: d) Nome da (onsulturer S:hsann
Patricia Fernandes Soares el N° do Contrato. 1118147: t) .'olor Total
do Contrato: R$ 48000,00; g) Fonna de pagamento: o desembolso
das parcelas será realizado de acordo com a entrega e aprovação dos
produtos: h) Vigência: de 04,04.2008 a 0.3.'04.2009,




